
p. 1 

 

 
  Brasília, 24 de março de 2022.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 57 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 
 

  
 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 
CORREGEDORIA ................................................................................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 2 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA ..................................................................................................................................... 2 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO ....................................................................................................................................................... 4 
 
  
 
 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 166, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso I do Parágrafo Único do Artigo 36 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o  constante do Processo nº 08620.009992/2019-63, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 306/PRES, de 23 de abril de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 04, de 24 
subsequente, p.1, referente à remoção ex-offício da servidora LARISSA DOS SANTOS MARTINS, matrícula nº 1820319, 
da Coordenação Regional Maranhão-MA para a Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da Diretoria de 
Proteção Territorial. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

PORTARIA FUNAI Nº 492, DE 17 DE MARÇO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, combinado com o Decreto nº 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019, e Portaria nº 2.061/CC-PR, de 18/07/2019, combinado com a Portaria MJSP/SE nº 1.337 de 
18/07/2019; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Geral de Licenciamento Ambiental, o servidor Jairo Pinto de Almeida, CPF nº: 765.536.475-34, Matrícula SIAPE 
nº: 1798338. 
Art. 2º Determinar que a  Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental e suas Divisões e Serviços prestem o necessário 
apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 122, DE 02 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 30, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, 
em face do que consta dos Processos nº 08620.011554/2019-65 e 08620.012915/2019-91 (reunidos no primeiro), resolve: 
Art. 1° Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para finalização dos trabalhos, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes da Sindicância Acusatória, instaurada por meio da Portaria nº CORREG/FUNAI nº 527, de 28 de outubro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 203, de 29 de outubro de 2021, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 68, de 28 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 22, de 01 de fevereiro de 
2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 93, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
NS -INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA CLASSE/PADRÃO 
EFEITOS A 
PARTIR DE: 

 1821311 
CORNELIO 
MARTINS 
MARQUES 

2017-2018 B-II B-III 01-set-2018 

2018-2019 B-III B-IV 01-mar-2020 

2019-2020 B-IV B-V 01-mar-2021 

2020-2021 B -V B-VI 01-set-2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 94, DE 23 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 
1980, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral de Cargos do 
Poder Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 
NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO  

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA CLASSE/PADRÃO 
EFEITOS A 
PARTIR DE: 

1275021  

 GUSTAVO 
VIEIRA 

PEIXOTO 
CRUZ  

2017-2018 B-I B-II 01-set-2018 

2018-2019 B-II B-III 01-mar-2020 

2019-2020 B-III B-IV 01-set-2021 

2020-2021 B -IV B-V 01-mar-2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 10, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 543, de 
08 de junho de 2021, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e de acordo com os 
autos constantes no Processo SEI n° 08749.001192/2021-72. RESOLVE: 
 Art. 1º. Designar os servidores JULIANA FUJIMOTO, matrícula nº 3144707, CPF nº 290.276.458-84, e JOELSON DE 
SOUZA DOS SANTOS, matrícula nº 3242228, CPF nº 002.544.702-54, como Gestores de Contrato, titular e substituto, 
para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 51/2022, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI e a empresa UIRAMUTA TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 00.378.571/0001-64, tendo como objeto Contrato de 
prestação de serviços de fretamento de transporte terrestre para entrega de cestas básicas em atendimento as ações de 
mitigação dos impactos da pandemia internacional por covid19 nas comunidades indígenas jurisdicionadas a Coordenação 
Regional de Roraima e unidades vinculadas. 
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Art. 2º. Designar os servidores JULIANA FUJIMOTO, matrícula nº 3144707, CPF nº 290.276.458-84, e JOELSON DE 
SOUZA DOS SANTOS, matrícula nº 3242228, CPF nº 002.544.702-54, como fiscais administrativos, titular e substituto, 
para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 4º. Os Gestores e Fiscais Administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III, aprovado pela 
Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 5/2022 
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